
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GESTÃO DE PESSOAS 

O Instituto de Previdência Própria do Município de Ceará-Mirim (Ceará-Mirim PREVI) é 

constituído por uma estrutura administrativa sólida e multidisciplinar, composta por profissionais 

comprometidos com a gestão eficiente, transparente e responsável dos recursos previdenciários dos 

servidores públicos municipais. 

 

A composição funcional do Instituto reflete o equilíbrio entre as áreas de governança, 

finanças, previdência, administração e controle interno, assegurando o cumprimento das diretrizes 

legais e a observância das boas práticas de gestão pública. 

 

A Diretoria Executiva é formada por seis membros: Diretora Presidente, Vice-Presidente, 

Diretora de Investimentos, Diretor de Previdência, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro. Cada 

um desempenha papel essencial na coordenação das políticas e estratégias institucionais, atuando de 

maneira integrada para garantir a sustentabilidade financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). 

 

Atualmente, o Ceará-Mirim PREVI conta com três servidores efetivos estatutários integrantes 

do seu quadro próprio, oriundos do concurso público realizado em 2024. São eles: um Contador, um 

Assessor Jurídico e uma Agente de Serviços. Esses profissionais compõem o núcleo técnico-

administrativo permanente do Instituto, assegurando a continuidade e a profissionalização das 

atividades institucionais. 

 

Complementando o quadro funcional, o Instituto dispõe ainda de quatro servidores efetivos 

cedidos pelo ente federativo, que exercem suas funções com dedicação exclusiva ao Ceará-Mirim 

PREVI. Entre eles estão: uma Assessora de Diretoria, a Coordenadora de Recursos Humanos, o 

Diretor de Previdência e a Diretora-Presidente. Essa composição reforça a integração entre o Instituto 

e o Poder Executivo Municipal, fortalecendo a cooperação administrativa e o compromisso conjunto 

com a boa governança previdenciária. 

 

Em anexo, seguem as portarias referentes aos cargos mencionados. 

 

Ceará-Mirim, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Ana Paula Ramalho Câmara 

Diretora Presidente do Ceará-Mirim Previ 









ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 167 DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N. º 167 DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
Capítulo III, Seção II, artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº
1.639/2013 e 2.020/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARIANNA DA SILVA SOUZA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Coordenadora de
Recursos Humanos, junto ao Instituto Municipal de
Previdência Social - Ceará-Mirim Previ.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 10
de janeiro de 2025.
 
ANTÔNIO HENRIQUE CÂMARA BEZERRA
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 165 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N. º 165 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
Capítulo III, Seção II, artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº
1.639/2013 e 2.020/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ARACELLE SOUZA DE OLIVEIRA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessoria de
Diretoria, junto ao Instituto Municipal de Previdência Social -
Ceará-Mirim Previ.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 10
de janeiro de 2025.
 
ANTÔNIO HENRIQUE CÂMARA BEZERRA
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 096/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N. º 096/2025 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
Capítulo III, Seção II, artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº
1.639/2013 e 2.020/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Ana Paula Ramalho Câmara, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretora Presidente, junto
à CM - PREV.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 03
DE JANEIRO DE 2024.
 
ANTÔNIO HENRIQUE CÂMARA BEZERRA
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 026 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N. º 026 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
Capítulo III, Seção II, artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº
1.639/2013 e 2.020/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Luiz Antônio de Lima Ferreira, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor de
Previdência, junto à Instituto de Previdência Municipal de
Ceará-Mirim PREVI.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 02
de janeiro de 2025.
 
 
 
ANTÔNIO HENRIQUE CÂMARA BEZERRA
Prefeito
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